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Leis----------------------
LEI COMPLEMENTAR N° 69. DE 20 DE JANEIRO DE 1998

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Rome)

Dispõe sobre a desafetação de áreas que
especifica, na Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3Q do 3rt. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° Ficam desafetadas. passando à categoria de bens de uso especial, as
áreas localizadas na QNP 13 da Área Especial da Região Administrativa de
Ceilândia • RA IX - indicadas no anexo desta Lei Complementar.

Art. 2" A desafetação de que trata esta Lei Complementar é condicionada
ao que dispõe o ~ 2" do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Paràgrafo único. As áreas desafetadas destinam.se ao uso educacional para
ampliação da área do Centro de Ensino nO21.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1998

LEI COMPLEMENTAR N° 70, DE 20 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Bancada do Partido dos Trabalhadores)

Altera normas de uso do solo do Setor de
Indústria da Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal. nos tennos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal na fonna do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei
Complementar: .

Art. 1° Fica alterado o uso do soJo do Setor de Indústria da Região
Administrativa de Ceilândia - RA LX, permitida a instalação de atividades de
comércio e de prestação de serviços necessárias à atividade industrial.

Art. 2" O ônus da ampliação ou do reforço de equipamento público urbano
cabe ao adquirente ou ao proprietário do imóvel que optar pelas atividades
permitidas nesta Lei Complementar.
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Art. 3° Será aplicada a outorga onerosa de alteração de uso para as
atividades permitidas por esta Lei Complementar.

~ 1° A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - fará o cálculo
para a cobrança do valor correspondente à alteração do uso a que se refere o
capul, até que sejam aprovados o Plano Diretor Local de Ceilândia e a lei
específica de outorga onerosa de alteração de uso.

~ 2° Não será aplicada a outorga onerosa de alteração de uso aos lotes do
Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - PRODECON.

Art. 4° Prevalecem as demais normas de uso, ocupação, edificação e.
gabarito estabelecidas pela NGB 203/86.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de janeiro de 1998

~£ O/:i~
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LEI COMPLEMENTAR N° 71, DE 6 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital César Lacerda)

Cria o Setor de MaDS6es .do Gama, na
Região Administrativa D.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos temtos do ~ 30 do an. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° Fica criado o Setor de Mansões do Gama em área a ser definida
pelo Poder Executivo, localizada às margens da rodovia DF 483, na altura do
quilômetro I, sentido Gama-Santa Maria, entre o córrego Crispim e o ribeirão
Alagado, na forma que dispuser o Plano Diretor LocaI do Gama, Região'
Administrativa n.

Art. 2" A área prevista nesta Lei Complementar fica desafetada de sua
destinação original e passa à categoria de bem dominial.

Art. 3° As dimensões e a poligonal do Setor de Mansões do Gama serão
determinadas pelo Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito
Federal- IPDF.

Art. 4° Esta Lei Complementar será regulamentada em sessenta dias.
Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de janeiro de 1998
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LEI N" 1.870, DE 20 DE JANEIRO DE 1998
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Maria José-Maninha)

Autoriza o Poder Execuüvo a criar a
especialidade Técnico em IDgiene Dental
no cargo Assistente Intermediário de
Saúde D da carreira Assistência Pública
à Saúde do Distrito Federal do quadro de
pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 30 do an. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no cargo Assistente
Intemtediário de Saúde n da carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal do quadro de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fedem!, a
especialidade Tétnico em Higiene Dental, com seiscentos e cinqüenta e oito
cargos.

Art. 2" São atribuições do Técnico em Higiene Dental, além das
estabelecidas para o Atendente de Consultório Dentário:

I • participar no treinamento de Atendentes de Consultório Dentário;
n- participar de programas educativos e de saúde bucal;
m - atuar como monitor e educador em levantamentos e estudos

epidemiológicos;
IV - educar e orientar pacientes, individualmente ou em grupo, sobre a

.saúde bucal;.
V - fazer demonstração de técnicas de escovação, orientar e promover a

prevenção de cárie dental por meio da aplicação de flúor e por outros métodos e
produtos prescritos pelo c:irurgião-dentista; .

VI • detectar a existência de placa bacteriana e exi:<:utar sua reuioçio; .
vn - supervisionar, sob delegação, os trabalhos dos Ateudentes de

Consultório Dentário;
vm • fazer tomada e revelação de radiografias ÍIItnHmIis;
IX - realizar profilaxjas das doenças buco-dentais prescritas pelo

cirurgião-dentista; .
X - inserir, condensar, esculpir e polir snbstâncias restamadoms;
XI - proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após

atos cirúrgicos;
xn - remover suturas sob prescrição do cirurgião-dentista;
xm - preparar moldeiras e modelos;
XIV • responder pela manutenção das condições opemtórias,da clínica.

Parágrafo único. O Técnico em Higiene Deuta1 exerçcrá suas atividades
sob a supervisão e responsabilidade de cirurgíio-denti

Arl 30 É vedado ao Técnico em Higiene Dental:
I - exercer atividade de forma autônoma;
n - prestar assistência a paciente, direta ou indiretamente, sem a

supervisão e responsabilidade do c:irurgião-dentista;
m - realizar procedimentos de saúde bucal aio discriminados nos incisos

do artigo segundo.
Art. 4° A carreira, as classes e referências, assim como os padrões e a

forma de provimento da especialidade criada por esta Lei reger-se-ão pelo
disposto na Lei nO740, de 28 de julho de 1994.

Art. SOFicam transpostos para a especialidade Técnico em Higiene Dental
do cargo Assistente Intermediário de Saúde n, mantido o padrão correspondente
àquele em que se encontram na data de promulgação desta Lei, os profissionais
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal que comprovem exercer, por mais de
dois anos, as atribuições inerentes à especialidade.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
suplementadas se necessário.

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. go R"''''gam-se as disposições em contrário.

Braslüa, 20 de janeiro de 1998

LEI N" 1.871, DE 22 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Peniel Pacheco)

Displie sobre a parada livre para.
desembarque de usulirio do transporte
coletivo do Distrito Federal no honirio
das vinte e três horas até as seis horas do
dia seguinte.
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Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonoa do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. }OOS veiculas do sistema de transporte coletivo do Distrito Federal
ficam obrigados a efetuar a parada livre para desembarque de usuário, no horário
das vinte e três boras até as seis boras do dia seguinte.

Parágrafo único. Por parada livre entende-se o estacionamento do veiculo
para desembarque em local diverso do ponto de ônibus convencionai, mediante
solicitação do passageiro, respeitado o itinerário original da linba, a distãocia
mínima de trezentos metros entre uma parada e outra e observadas as normas de
segurança de trãnsito.

Ar!. 2" Será afixado no interior do veiculo aviso com o número desta Lei e
os seguintes dizeres: "Este veículo está autorizado a efetuar paradas livres para
desembarque de passageiros no horário das 23 horas até as 6 horas do dia
seguinte".

Art. 3° O Poder Executivo desenvolverá ampla campanha de
esclarecimellto ao público acerca desta Lei.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei DOprazo de quarenta e
cinco dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor Dadata de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1998

-4~../ PresideDte

LEI NO1.872, DE 15 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Cria ~Içadllo de lazer ao longo da
Estrada Parque Dom Bosco - EPDB, na
Região Administrativa do Lago Sul - RA
XVI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonoa do .~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar: ..

Ar!. I~ Fica criado calçadão de lazer ao 10Dgo da Estrada Parque Dom
Bosco, DOtrecho entre a Ermida Dom Bosco e a QL 26 do Setor de Habitações
Individuais Sul, na Região Administrativa do Lago Sul • RA XVI.

Art. 2" O calçadão de que trata esta Lei incluirá os seguintes serviços de
comodidades públicas:

I - faixas elevadas para pedestres nas interseções com as vias de acesso às
quadras, em DÍvel intermediário de altma entre o leito da via pública e o do
calçadão;

II - áreas de descanso com densa BIborização e ajardinamento, onde será
permitida a implantação de equipamentos de ginástica e bancos;

fi . pistas diferenciadas para bicicletas e pedestres.
Parágrafo único. Na interseção do calçadlo com as vias de acesso às

quadras. seria construídas mmpas e rebaixados os meios-fios.
Art. 3° O Poder Executivo definirá as áreas a que se refere esta Lei, de

conformidade com o Plano Diretor Local da Região Administrativa XVI. nos
termos do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal- POOT.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçllo.
Art. SORevogam-se as disposições em CODtráriO.

Brasilia, 15 de janeiro de 1997

LEI NO1.873, DE 15 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Destina 'rca para Implantaçlo de
delegacia policial no Setor Guariroba,
nll Regjlo Administrativa de Ceilindia
- RA IX.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonoa do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°Fica destinada área para implantação de delegacia policial DOSetor
Guariroba, Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

Art. 2" O Poder Executivo, por seus órgãos competentes, tomará as
necessárias providências para adequar o disposto nesta Lei ao planejamento e â
consolidação urbanística da Região Administrativa de Ceilândia, em consonância
com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1998

LEI NO1874, DE 15 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital MiquéiAsPaz)

Altera a Lei o- 135, de 15 de janeiro de
Im.que "regulamenta o funciona_to
da feiras Dvres e perm8l1C11tes no
Distrito Federal e lÜ outra
providênclu".

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Fedc:ral, nos lmIlOS do ~ 3° do ar!. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, SBDcionou, e eu, Presidente da Cimara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Ar!. 1°A Lei DO235, de 15 de janeiro de 1992, com as altenções que lhe
foram dadas pelas Leis D°259, ~ 5 de maio de 1992, DO321, de 24 de setembro
de 1992, e DO760, de 8 de setembro de 1994, passa a vigorar com as alterações
desta Lei:

I. o art. lO fica acrescido do A SO,com a seguinte recIaçIo:
"Art. Io .
"~ 5° Em processo seletivo que venha • ser estabclc:cido para •
ocupação de 6mI, boxe ou loja em feira livre ou permaneute, o
portador de deficiência terá prioridade sobre o pretmdcnte nIo
portador de deficiência que aIr:Ddaa idênticos requisitos ou obb:nha a
. mesma pootuaçlo.";

II - o ar!. 13 fica acrescido ele parágrafo único, com a seguinte redaçio:
"Ar!. 13 .
"Parágrafo único. A titulo de poUtica de assistência social e • critério
;da AdminisIraçIo Regional, poderi ser coocedida reduçIo ou isençlo
.da c:ontraprestaçI pc:cunijria que venha a ser exigida dos feinmtes
pela oc:upaçIo de espaços nas feiras do Distrito Federal."

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na daIa de _ publicaçlo.
Ar!. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1998

LEI NO1.875, DE 15 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deparado Distrital Marco Lima)

Ac:resceata par6grafo único ao art. S- da
Lei n- 461. de 22 de jaabo de 1993, que
"displle sobre a recklagaa de residuos
IÓlidoa no Distrito Federal e dá outras
providêoc:iu".

Faço saber que a Cimara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
GovmuKlor do Distrito Fedc:ral, nos termos do ~ 3° do ar!. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, !IIUIcionou,e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo li seguinte Lei:
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dias.

Art. I. Fica acrescido ao art. S. da Lei n. 462, de 22 de junho de 1993,
parágrafo único com a seguinte redação:

"Art.5 •..................................................................................................
"Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, fica criado o
Programa de Reaproveitamento de Entulhos de Obras Civis - PREOC,
destinado a viabilizar o reaproveitamento de resíduos de obras civis
para confecção de materiais a serem utilizados na construção de
habitações populares."

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1998

LEI N. 1877, DE 22 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital João de Deus)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
tradução da denominação de firmas
comerciais e afins registradas no Distrito
Federal com vocábulos estrangeiros.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6. do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

. Art. I. Ficam obrigadas as firmas comerciais e afins registradas no Distrito
Federal com nome estrangeiro a fazerem-no acompanhar da tradução em
Português.

~ I. Cabe ao Poder Executivo, por seus órgãos competentes, regulamentar,
orientar e fiscalizar o disposto nesta Lei.

~ 2. A tradução de que trata esta Lei terá a mesma proporção do nome
estrangeiro.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de janeiro de 1998

Brasilia, 20 de janeiro de 1998

Art. 3. Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre a construção de escada
externa nas edificaç6es comerciais da
Região Administrativa de Sobradinho _
RA V - e da Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
criaçio de centro de recuperação para
meninos de rua nas Regiões
Administrativas do Distrito FederaL

LEI N" 1879, DE 22 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

LEI N. 1878, DE 20 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marco Lima)

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito FederaJ, nos termos do ~ 3. do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I. Fica permitida a construção de uma escada externa nas edificações
comerciais da Região Administrativa de Sobradinho - RA V _ e da Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3. do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1. É obrigatória a criação de um centro de recupenlção para os
meninos de rua em todas as Regiões Administrativas do Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3. do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Dispõe sobre a denominação de
logradouros na Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX.

LEI N" 1.876, DE 19 DE JANEIRO DE 1998 .
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

Art. I. Ficam estabelecidas as seguintes denominações para os
logradouros da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX:

I - Avenida Goiás para a Via MI;
fi - Avenida Piauí para a Via M2;
m -Avenida Bahia para a Via M3;
IV - Avenida Minas Gerais para a Via NI;
V - Avenida Tocantins para a Via N2;
VI - Avenida Ceará para a Via N3;
vn - Avenida Espírito Santo para a Via MN2;
vm -Avenida Rio de Janeiro para a Via PI Sul;
IX - Avenida São Paulo para a Via P2 Sul;
X - Avenida Paraná para a Via P3 Sul;
XI - Avenida Santa Catarina para a Via P4 Sul;
xn -Avenida Rio Grande do Sul para a Via PS Sul;
xm -Avenida MaranhIo para a V13 PI Norte;
XIV' - Avenida Pará para a Via P2 Norte;
XV" Avenida Amazonas para a VIlI P3 Norte;
XVI - Avenida Sergipe para a Via I do Setor QNO;
xvn -Avenida Alagoas para a V13 2 do Setor QNO;
xvm -Avenida Pernambuco para a Via 3 do Setor QNO;
XIX - Avenida Paratõa para a V13 4 do Setor QNO;
XX - Avenida Rio Grande do Norte para a V13 5 Setor do QNO;
XXI - Avenida Ayrton Senna para a Avenida Principal da Expansão do

Setor O;
xxn -Avenida Tancredo Neves para a VIlI NM3;
xxm - Avenida Ulisses Guimarães para a Avenida de Ligação Ceilândia

Sul-Taguatinga;
XXIV - Avenida iuscelino Kubitschek para a Avenida MNI, também

designada Hélio Prates.
Art. 2" O Poder Executivo adotará as providências necessárias à

implantação desta Lei. ./

Art.3. Esta Lei entra em vigor Da data de sua publicação.
Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1998
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Art. 2" o centro a que se refere esta Lei constituirá espaço em que as
crianças em situação de rua terão oportunidade de receber ensino
profissionalizante em conjunto com educação especializada.

Art. 3° A implementação do disposto nesta Lei fica condicionada à
alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. SO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1998

Comissões
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSOES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Obs.: De acordo com o Art. 65, do Rl/CLDF, as Sessões Ordinárias
- serão realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

A.l COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA

- PROJETO DI'; RESOLUÇÃO 0° 130/97, de autoria do(a) Sr(a).
Dcputado(a) JOSE EDMAR, que altera o parágrafo primeiro do art.
113 do Regimento Interno da CiJmara Legislativa do Disttito
Federal.

- .PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 136198. de autoria da MESA
DIRETO~ que altera a ResoluçSo nO 108, de 10 de março de
1996, que Estabelece normas que disciplinam a concessao de
adicionais de insalubridade e periculosidade aos seNidores da
Camara Legslativa do Distrito Federar.

- PROJETO DE. RESOLUÇÃO ne 131/97, de autoria do(a). Sr(a).
peputado(a) JOSE EDMAR, que altera o art. 155 do Regmen(o
Intemo da CiJmara Legslativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l° DIa: 02102/98
Ultimo Dia: 09/02/98

- PROJETO DE RESOLUÇÃO 0° 135198, de autoria da MESA
DmETORA, que institui ajuda de custos aos seNidores da
CiJmara Legslativa do Distrito Federal por Convocaçgo LegsJativa
Extraordinária.

- PROJETO DE RESOLUÇÃO 0° 138198, de autoria do MESA
DIRETORA, que altera a redaçlJo do Art. 40 da Resoluçlo nO
128/97.

LEI N° 1880, DE 20 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Geraldo Magela)

Dispõe sobre o horário de funcionamento
do comércio varejista no Distrito
Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° O horário de funcionamento do comércio varejista no Distrito
Federal será definido mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçllo.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1998

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1" Dia: "
VItimo Dia:

J,°Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

02/02/98
09/02/98

09/02198
16/02/98

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02/98

- PROJETO DE DECRETO. LEGISLATIVO n° 300197, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOSE EDMAR, Que concede o Titulo de
CidadlJo Honorário de Brasllia ao Padre ITALO GUERRERA.

LEI N° 1881, DE 20 DE JANEIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Peniel Pacheco)

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

02/02/98
09/02/98

Concede, a título precário, alvará de
funcionamento aos estabelecimentos que
especifica.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 310/98, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) MAJ'IIOEL DE ANDRADE, que concede
TItulo de Cidadlo Honorário de Brasflia ao esportista Alexandre
Manzan.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 311198 de autoria
do(a) Sr(a). Dcputado(a) MARCOS ARRUDA, que concede Titulo de
CidadlJo Honorário de BrasOia ao Padre Alberto Trombini.

- PROJETO DE DECRETO LEGIS4TIVO 0° 312198, de autoria
do(a) Sr(a). Dcputado(a) LUIZ ESTEVAO que concede TItulo de
Cidadgo Honorário de BrasUia ao Senhor Reginaldo Oscar de
Castro.

- PROJETO DE DECRE10 LEGISLATIVO nO 313198, de autoria
do(a) Sr(a). Dcputado(a) CESAR LACERDA, que concede TItulo de
Cídadlo Honorário de Brasflia ao Padre Guilherme Kem.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
G?ve.mador do Distrit? Federal., nos tennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal, sancIonou, e eu, Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

. Art. 1° O Poder Executivo concederá, a titulo precário, alvará de
funCIonamento, nos t~~s ~ Lei n° 1.171, de 24 de julho de 1996, aos
estabelec~entos COmerel81S,mdustriais e de prestação de serviços ins1aIados em
áreas ruraiS, que comprovadamente funcionam ou tenham funcionado na
respectiva área por período de três anos até a data de publicação desta Lei.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1997

Deputada CIA~O
Presidente

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

r Dia'
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02198

09/02/98
16/02/98
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_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 314/98, de autoria
d<>(a)Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA, que concede TItulo de
Cidadão Honorário de Brasllia ao desportista Jaime dos Santos.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 315/98, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado{a) CESAR LACERDA, que concede TItulo de
Cidadã Honorária de Brasllia à Senhora Maria José Pereira de
Rezende.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 384/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcaçlJo de área, no condomlnio
Araponga, para a construção de Posto Policial, e dá outras
providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

09/02/98
16/02/98

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 316/98 de autoria
do(a) Sr(a). D<:putado(a) XAVIER, quft concede TItulo de CidadlJo
Honorário de Brasllia ao Pastor AMOS BATISTA DE SOUZA.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 380/97, de autoria do{a)
Sr(a). Deputado(a) ODILON AIRES, que cria o ComP/e?CoOllmpico
Comunitário do Cruzeiro, RA-XI, e dá outras providénclas.

- PROJETO DE LEI CO~LEMENTAR n° 376/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSE EDMAR, que transforma em fetra
(Jermanente, a feira fivre do conjunto "A" da Quadra Central da QR
211 de Santa Maria.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 317/98 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE. que concéde Tftufo de
Cidadão Honorário de Brasllia ao Senhor SEBASTIÃO GOMES
DA SILVA.

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02í98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

tO Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
UltbnoDia:

1,0 Dia:
UltbnoDia:

PRAZOP.~~EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 391/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcação de área nos Setores Oeste e
Norte do Gama, para a construçtlo de um Clube de Unidade de
Vtzinhança.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 401198, de autoria do(a)
Sr(a). .Deputado(a) RENATO RAINHA, que amplia o lote que
especifica, na Região Administrativa de Cei/~ndia (RA IX).

PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 390/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que destina área para a
construçllo de uma creche comunitária no Setor O, Ceil~ndla, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAs

- PRO.JETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 388/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que destina área em
Vargem Bonita, Núcleo Bandeirante, para a instalação de
comércios, e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 385/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que obriga a demarcaçno
de área, ao lado da Area Especial nO3 em Taguatinga Sul, para
ampliação do Setor de Oficinas, e dá outras proVldénclas.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 02/02/98
Ültimo Dia: 09/02/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 386/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade do Poder Executivo demarcar area no Condomfnio
Araponga, Plana/tína (RA IV), para a construção de um Posto de
Saude.

PRAZOP ARA EMENDAS 1,° Dia: 02/02/98
Ultimo Dia: 09/02/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 387/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que fixa nos locais em que
se encontram as comunidades que menciona, no Lago Noite,
Região Administrativa XVI1l, e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 389/97, de autoria do(a)
Sr{a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que destina área na Quadra
1101 do Cruzeiro Novo, RA-XI, para a construção de uma Praça
Poliesporliva, e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO392/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que destina área no Sefor
Oeste do Gama, para a construçtlo de um Posto de Saúde.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 02/02/98
Ultimo Dia: 09/02/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 393/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcação de área em todas as RegiOes
Ad"1inistrativas, . objetivando a construção de espaços para a
prática do escotismo.

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1,"Dia:
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 375/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) EDIMAR PIRENEUS. que disp{je sobre a
alteração de gabarito em vias do Setor de Oficinas Sul situado na
RAAIf - Taguatinga, e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR n° 3781'J7, de autoria do(a)
S..r(a).Qeputado(a) JOSE EDMAR, que dispge sobre a destinaçlJo da
Area Especial situada na QR 106 do Recanto das Emas e dá
outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 02/02/98
Ultimo Dia: 09/02/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 379/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) DANIEL MARQUES, que dispOe sobre a
mudança de destinação da área que especifica na RegilJo
Administrativa do NUcleo Bandeirante - RA VI1I e dá ou1ras
providéncias.

- PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR n° 377/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSE EDMAR, que dispOesobre a desatetação e
nova destinaçBo de área pública anexa ao Jardim de Inf~ncia da
SQN 302 e dá outras providéncias.

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 381/97, de autoria de
vÁRIos DEPUTADOS, que altera o art. 21, ~ 3" inciso 11da Lei
Complementar nO 17, .de 28 de janeiro de f991, que "aprova o
Pfano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal -
PDOT e dá outras providéncias".

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 02/02/98
Ultimo Dia: 09/02/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 383/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade do Poder Executivo demarcar área no Condomlnio
Araponga, Planaltina - RA VI, para a construção de escola de 1°
grau.
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1" Dia:
úIUmoDia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1."Dia: 02/02/98
último DIa: 09/02198

_ PROJETO DE LEI 0° 3456197, de autoria do(a) Sr(a), ~o(a)
RENATO RAINHA, que altera a redaç~o da aOnea °a", do
Parágrafo (Jnico, do Art. 2", da Lei nO786, de 07 de novembro de
1994-

02/02/98
09102/98

PRAZO PARA EMENDAS 1.° Dia: 02/02/98
Ultimo Dia: 09/02/98

_ PROJETO DE LEI n° 3445197. de autoria d~a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que altera a Lei nO 347. de 04 de novembro
de 1992, que "Autonza constituir a Fundaç'o de Apoio li Pesquisa
do Distrito Federal e dá outras providências",

PRAZO PARA EMENDAS J,0 DIa: 02/02198
Ultimo DIa: 09/02198

_ PF,OJETO DE LEI n" 3446197, de autoria do(a) Sr(a). DeDutado(a)
JOAO DE DEUS, que cria o Quadro Especial de Funcionário Ciitis
e Militares do Distrito Federal que vierem adquirir defici"ncia flsica
irreverslvelou mo/ástia grave e incurável.
PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 02/02/98

último DIa: 09/02198
_ PROJETO DE LEI n° 3447197, de autoria do<a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que dis~e .sobre a contage.m de temP9 de
serviço dos sarvidores publlcos da Admlnistr2ç~0 Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1."DIa: 02/02/98
Ultimo Dia: 09/02/98

_ PROJETO DE LEI n° 3448/97, de autoria do(a) Sr(a). ~o(a)
JOSÉ EDMAR, que cria o Programa de Incentivo á ProduçSo Local
de Alimentos Industrializados - AUMENTAR.

PRAZO PARA EMENDAS 1.° Dia: 02/02/98
úIUmo Dia: 09102/98

_ PROJETO DE LEI n° 3449197, de autoria do(a) Sr(a). Depu!ado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatória a ínstalaç!D de
geradores de energa nos hospitais da Rede Pública do Distrito
Federal com capacidade para atender todas as unidades dos
hospitaIs.

pRAzo PARA EMENDAS 1" DIa: 02/02/98
lJItimo DIa: 09/02198

_ PROJETO DE LEI n° 3450/97. de autoria do(a) ~r(a). peputado(a)
MARCOS ARRUDA, que. estabelece a obngatoriedade da
formaçSo de Brigadas Contra If}cêndio nos 6rg60s p(Jbfcos do
Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" DIa: 02/02/98
lJItimo DIa: 09/02/98

_ PROJETO DE LEIo" 3451197, de autoria do(a) Sr(a). J:>et>t!!.ado(a)
MARCOS ARRUDA, que determina ao Governo do Distritó Federal
a instalaçDo de 11uminaçllonos becos existentes na Ceilâncfa, com
grades de proteçllo em tomo das lampadas, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1.°Dia: 02/02/98
Ultimo DIa: 09/02/98

_ PROJETO DE LEI n° 3452197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatório o us,! de uniforme e
crachás de identi!ícaç'o por todõs os porteiros de prédios
comerciais e residenciais, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1.° DIa: 02/02/98
último DIa: 09/02/98

_ PROJETO DE LEI n" 3455197, de autoria do(a) Sr(a). ~o(~)
RENATO RAINHA, que inclui os integrantes da. Carreira de ApoiO
lis Atividades PoliCIais CMs como beneficiána dos programas
habitacionais das leis que menciona.

_ PROJETO DE LEI n° 3457197, de autoria do(a) Sr(a). DeDutado(a)
MARCOS ARRUDA. que estabelece a obrigatoriedade do Poder
Ex&cutivo de marCar árees em Santa Maria RA-XI/J. para a
construç!D de 2 Post~ de Sa(Jde.

PRAZO PARA EMENDAS ~~ Dia: ~~~~

_ PROJETO DE LEI n" 3458197, de autoria do(a) Sr(a). Deoutado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatório o funCIonamento dos
CA./Csem sistema de se~intemato.

02/02/98
09/02/98

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02/98

1" Dia:
Ultimo Dia:

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

1" Dia'
lntimoDia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 405/98 de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a}JOSÉ EDMAR, que desmemb~ área do lote que
menciona no Setor Sudoeste, RA XI e dIspõe sobre sua
destinaçDo para Centro de Sa(Jde.

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI 0° 3442/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CLÁUDIO MONTEIRO, que altera alfquota do Imposto sobre
Serviços previsto no Decreto-Lel n° 82, de 26 de dezembro de
1966.

PRAZO PARA EMENDAS &=~Dia: ~1'8~~
_PROJETO DE LEI 0° 3443/97, de 4utori~ 00(4) 51(4). ~~)
REN ATO RAINHA, '1ue altera a denommafbo da DelegaCia ue
PolIcia do Setor.P Sul. RegUlo Administrativa de CeDandla (RA
IX), criada pela Lei nO1.182, de 04 de dezembro de 1996.

PRAZO PARA EMENDAS 1.°Dia: 02/02/98'-='-=.:...:.~~~~-- Ultimo Dia: 09/02/98

_ PROJETO DE LEI 0° 3444197, de autoria d.o(a) ~r(a). Deputado(a)
MANOEL DE ANDRADE, que toma o~ngatóna a. f!Jserva e
demarcaç~o de área para ponto de táxI. ~as proxImidades r!e
grandes edmcações, em que ocorram atiVidades de comércio,
prestaçDo de serviços, esporte. lazer e cultura, bem. comt;J de
repartições públicas do Distrito Federal, e dá outras provIdênCIas.

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 402/98, de autoria do(a)
Sr(a), Deputado(a) JORGE CAUHY, que estabelece normas para
alterações dos lotes residenciais situados nas Regiões
Administrativas do Cruzeiro, Núcleo Bandeirante, Paranoá, Guará,
Sobradinho, Candang9/ándia, ~anta Maria, Reca'lto das .Ema,s,
Brazlandia, Samambaia, Planaltina, Gama. Tag~ating~, Cei/andla,
SDo SebastiDo e Riacho Fundo, e dá outras proVidências.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 406198, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a reserva de
área para a construçDo do Terminal Rodoviário Urbano do Riacho
Fundo e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1.° Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 407198, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a implantação
do Centro Cultural do Riacho Fundo, RA XVII e dá oufras
providências.

_ PROJETO DE LEI n° 3334/9~, de autori!1do EJq::ClJ11'{O LOCAL,.
que autoriza o Poder Executivo a abnr Crédito AdiCionai à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
65.584.220,00 (sessenta e cinco milhões, quinhentos e oitenta e
quatro mil, duzentos e vinte reais).

PRAZO PARA EMENDAS 1.° Dia: 02/02/98
Ultimo Dia: 09/02/98

_PROJETO DE LEI n° 3404197! de autoria. do ~CtITIVO. LOCAL,.
que autoriza o Poder Executivo a abnr crédito espeCial I Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
6.712.788,00 (seis milMes, setecentos e doze mJ7,setecentos e
oitenta e oito reais).

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 403198, dç autoria dos
Srs. Deputados MANOEL DE ANDRADE, LUIZ ESTE VAO, TADEU
FILIPPELLI e BENíCIO TAVARES. que reduz em 100% a base de
cálculo do Imposto sobre a Propriedade de Velcu/os Automotores
-/PVA, nas hipóteses que especmca, e dá outras providfmcias.

PRAZO PARA EMENDAS 1.°Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02/98

_PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR n° 404/98, qe autoria d~(~)
Sr(a). Deputado(a) JOSE EUDES. que transfoJ!rla em V!a~c0f!lerclals
as vias públicas que especmca,. da ~egJDo AdmInistrativa de
Ceilándia (RA IX) e dá outras proVidênCIas.

PRAZO PARA EMENDAS 1.° Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02/98
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- PROJETO DE LEI n° 3459197, de autoria d2(a) S~a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Poder Eiecutivo, atiavés da
Fundaçgo Educacional do Distrito Federal, a criar .Escolinhas de
Futebol" em todas as escolas da Rede Pública de Ensino do
Distrito F,ederal.

02/02/98
09/02/98

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

- PROJETO DE LEI n° 3470/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatóri~ a fixaçno de placas
indicativas de Entrada e Salda, dos estacionamentos de velculos
públicos e privados.

PRAZO PARA EMENDAS

02/02/98
09/02/98

{"Dia:
lJJtimo Dia:

.PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3462/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que cria ciclovia no Pari< Way, RA-Vllf,
Núcleo Bandeirante.

- PROJETO DE LEI n° 3463/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatória a presença de
ascensoristas em todos os elevadores dOsediffcios comefCIais.

- PROJETO DE LEI n° 3460/97, de autoria do(a) Sr(a). J?eputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatório a cnaçao de Sistema de
Monitoramento £/etr6nico por meio de c~meras de vldeo em
postos de gasolina e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI n° 3461197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que cria o transePrte escolar rural do
Govemo do Distrito Federal, através das RA's IV, Planaltina, para
transporte das crianças ~sidentes nas área rurais, com o seguinte
itinerario: escola-reSldénCla-escola.

02/02/98
09/02/98

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02/98

09/02/98
16/02/98

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1"Dia:
último Dia:

1,0 DIa:
Ultimo Dia:

rDia:
lJJtimo Dia:

1°DIa:
lJJtimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3493/!.~ de autoria do(a) Sr(a). ~tado(a)
RENATO RAINHA, que dispue sobre a responsabUiàade do
Distrito Federal no pagamento das despesas medico-hospitalares
que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO :QE LEI 0° 3498198, de autoria do(s) Sr(s). Deoutado(s)
LUIZ ESTEVAO e TADEU FILIPPELLI que reduz a base de
cálculo do IPVA - Imposto sobre a Propriedade de Velculos
Automotores dos velculos que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3472/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que veda o fechamento de ruas e vias que derem
acesso a avenidas que contiverem estabelecimento comerciais.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 02/02/98
Ultimo Dia: 09/02/98

- PROJETO DE LEI 0° 3499198, de auú?JÍa do(a) Sr(a). Deoutado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que altera a Lei 1519/97 e dá outras
providencias. .

PRAZO PARA EMENDAS tO DIa: 09/02198
Ultimo Dia: 16/02/98

- PROJETO DE LEI nO 3~198. de autoria do(s) Sr(s). ~}J!ado(s)
TADEU FILIPPEUl e JOSE EDMAR, que cria a EscOla Publica de
Magstério de São SebastiSo, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02198

- PROJETO DE LEI n° 3494/98, de autoria do(a) Sr(a). Depu!ado(a)
MANOEL DE ANDRADE, que altera. a Lei n° 1585197. q1.!e
disciplina o Serviço de Transporte Coletivo e Escolares no Distrito
Federal e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02/98

- PROJETO DE LEI n° 3495198, de autoria do(a) Sr(a). Deoutado(a)
WASNY DE ROURE, que altera a Lei nO 7431, de 17 de áezembro
de 1985, e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1"Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02/98

- PROJETO DE LEI n° 3496/98, de autoria do(a) Sr(a). I?ePutad~a)
CESAR LACERDA, que dislJÕe sobre a edifícaçllo de- IJI'édiàs
anexos aos salões comunitàrios do Distrito Federal e dá outras
providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02/98

- PROJETO :QE LEI n° 3497198, de autoria do(s) Sr(s). Deputado(s)
LUIZ ESTEVAO e TADEU FILIPPEUl que reduz a base de
cálculo do IPVA - Imposto sobre a Propriedade de Velculos
Automotores dos velculos que especifica.

- PROJETO DE LEI n° 3471/97, de autoria do(a) Sr(a). DtOPutado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Gov~mo do Distrito F.ederal a
implantar serviço médico no Parque da Cidade Sarah Kublstcheck,
para o atendimento dos frequentadores nos finaiS de semana, e
dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI nO 3501198, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que altera a Lei nO954, de 17 de novembro de 1995, .~e sobre
alienaçao de lotes ou parcelas de terras públicas no território do
Distrito Federal e dá outras providências •.

PRAZO PARA EMENDAS

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02198

02102/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

02/02/98
09/02/98

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1°Dia:
lJJtimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EME~l)AS

- PROJETO DE LEI UO 3467/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Poder EXf!cutivo .a .firmar
parceria com as empresas de transporte turfsticos objetivando
possibUitar aos alunos das escolas de 1° e 20 graus, conhecerem
os ponto turfsticos da nossa Capital. .

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3464/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que estabelece a obrigatoriedade de
iluminaçao pública na faixa duplicada da BR-070.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 02/02/98
Ultimo Dia: 09/02/98

- PROJETO DE LEI UO 3465/97, de autoria d2(a) S~a). I>eputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Poder Eiecutiito, atiavés da
Fundação Educacional do Distrito Federal, a incluir no currfculo de
2° grau da Rede Pública de Ensino, na parte diversificada, o Curso
Técnico de Economia Doméstica.

- PROJETO DE LEI n° 3466/97, de autoria do(a) Sr(a). DeplJtado(a)
MARCOS ARRUDA, q!,e autoriza. o Poder Executivo a institui(, fJo
~mbitd da Rede Pública de EnSino de 1° e 20 graus do Distrito
Federal, .Concurso de Redação. sobre a vida do arquiteto Oscar
Niemeyer.

- PROJETO DE LEI n° 3468/97, de autoria do(a) Sr(a). ~utado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatório o atendimento e
tratamento odontológico aos alunos da Rede Pública de Ensino.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 02/02/98"-=:.==-o~~~~__ Ultimo Dia: 09/02/98

- PROJETO DE LEI n° 3469/97, de autoria d2(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Po.der Executivo a
descentralizar as atividades do DEFER, Implantando áreas
desportivas em todas as Regiões Administrativas.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 02/02/98
Ultimo DIa: 09/02/98
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ElCTllATO DE COlmlA TO

Extrato de Contrato _

Diário da
Câmara Legislativa
do Distrito Federal

. ~.~. OQUEA
,COMUNIDADE
"DESEJA
E REIVINDICA

VIRA LEI

.~- ;/

09/02/98
16/02/98

rDia'
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PIocesto D' 002.238/97; e- rf 00 1193; Do _ Iinnodo ••••• • CÀMARA LEGISU. nvA 00
DISl1lfI'O FEDERAl. • CLOF (COlmlA TANTE) •• ""'P=I' DUPLlFAX COMEllCO E
REPRESENTAÇOES LTDA (COlmlATADA); Objdo; ~ ~ com:Ii ••• aaislmcia _
•••• <quipaIllcmosBtá6cos da CLOF. ~ de Empcobo rf 9INEooo25 •••• YllIorde 165.000.00 (CI:dlD ••••••••••
••••• mil reais). V~ 01 (bwn) 1IlO. _ • partir da daJa de pubticoçlo; lqiJIaçIo; Lei rf 1.666193 •
~; ••••••• ; Pela CLOF; LUCIA HELENA DE CARVALHO. pela DUPLlFAX:; 1ULIMAR GONÇALVES
CAVALCANn; TcstanlIIlha: Ronao __ de Souza. Thi>ao Meircllcs Paui.

- PROJETO DE LEI n" 3502198, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER. que institui a GratíficaçDo por Trabalho Noturno para
servidor do Quadro de Magst6rio.

PRAZO PARA EMENDAS 1,"Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02198

- PROJETO DE LEIo" 3503198, de autoria do(a) Sr(a). peputado(a)
XAVIER. que dispensa o contribuinte do recolhimento do Imposto
sobre Operações relativas a CirculªçDo de Mercadorias e sobre
PrestaçDo 'de Serviços de rrans~rte Interestadual e
Intermunicipal e de ComunicaçDo - ICMS - incidente sobre os
medicamentos utilizados no tratamento, no combate e no controle
do c~ncer e da AIDS.

arquivo da Casa.
Ramal 8428

Djvj~o ae Informa~ãoe Documenta~ãoLew~lativa
~etor~P~ui~eRecUJm~oa3 Inf.o

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR o" 060/97) de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) GERALDO MAGE!-A. que OIsplJe. sobre a
desafetaçDo e destinaçDo da área publica que específica e dá
outras províd"ncías.

PRAZO PARA EMENDAS

Não elimine
documentos

sem antes consultar o

l"Dia: 02ffi2/98
último Dia: 09/02/98

NOTA: 09 prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
-- da não realização de algumas Sessões previstas.

- PROJETO DE LEI o" 34504198, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER. que institui o Programa de AP2io à Comunidade
CaflJntes e de Incentivo à Criaçllo de Novos Postos de Trabalho -
PRo-COMUNlDADE.

PRAZO PARA EMENDAS 1,"Dia: 09/02/98
Ultimo Dia: 16/02/98

!liCOMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
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· Transferência de veículos
· Emplacamento

· Requisição de 2i! via do DUT
· Alienação ou desalienação

· Informações sobre multas
· Selo de Licenciamento

A Presidência informa a todos os servidores que
esses serviços junto ao DETRAN se encontram à
disposição na Coordenadoria de Segurança

Maiores informações pelos ramais:
8291 e 8292

Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Coordenadoria de Segurança
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